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   CÂMARA MUNICIPAL DE REGENTE FEIJÓ

 ESTADO DE SÃO PAULO

“A Cidade do Poeta”


PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 005/2024
“Dispõe sobre a revisão geral anual na forma do inciso X, do art. 37, da Constituição Federal, aos vencimentos dos servidores públicos do Poder Legislativo Municipal na forma que especifica e dá outras providências”.

Art. 1º - Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a conceder revisão geral anual aos vencimentos de todos os servidores, com o escopo de preservar o valor aquisitivo da moeda e para recompor as perdas ocasionadas pelo processo inflacionário no percentual de 5,00% (cinco vírgula zero por cento), em cumprimento ao disposto no inciso X, do artigo 37, da CF.

Art. 2º - Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a conceder aos seus servidores públicos municipais efetivos, ocupantes de cargos em comissão, aposentados e pensionistas vale alimentação no valor mensal de R$700,00 (setecentos reais).

Art. 3º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotações próprias consignadas no orçamento vigente e suplementadas se necessário.

Art. 4º - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo-se os seus efeitos a 1º de Fevereiro de 2024.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 1º de Março de 2024.

.................................................................................................


.................................................................................................
Presidente




        
Vice-Presidente


.................................................................................................


.................................................................................................

    
1º Secretário




        
2º Secretário

.................................................................................................


.................................................................................................

    
Vereador





Vereador

.................................................................................................


.................................................................................................

    
Vereador




        
Vereador


.................................................................................................

    
Vereador

JUSTIFICATIVA

Colenda Casa Legislativa:

Tem o presente Projeto de Lei a finalidade de rever os vencimentos dos nossos queridos servidores, desta feita, para que sejam atendidas as determinações contidas na Carta Magna, a qual assegura a estes a revisão geral anual prevista em lei.

Notadamente, nos precisos termos do artigo 37, X, da Constituição Federal, assim se determina:

“Art. 37 – A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e, também, ao seguinte:

I - .......

............

X – a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º. do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices.”  (grifo nosso)
A própria CF assegura, através do seu art. 37, X, revisão geral anual à remuneração dos servidores públicos, inclusive, aos subsídios dos agentes políticos, sempre na mesma data, e sem distinção de índices, desde que alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso. 

Anote-se, por oportuno, que a denominada revisão geral anual não corresponde a qualquer majoração, que se sabe está vedada durante toda a legislatura, em respeito ao princípio da anterioridade.

Tal revisão, por decorrer de lei específica de iniciativa privativa, possibilita à cada Poder, Legislativo ou Executivo, estabelecer os índices de revisão dos subsídios de seus agentes políticos e das remunerações dos servidores circunscritos à sua esfera de responsabilidade administrativa, assegurando a adequação daqueles índices aos parâmetros legalmente estabelecidos e privilegiando a independência entre os Poderes.

Salientamos que o índice aplicado para a revisão geral anual aos agentes políticos é o mesmo que o C. Poder Executivo Municipal aplicou aos vencimentos dos seus servidores, ou seja, em percentual de 5,00% (cinco vírgula zero por cento) correspondente ao que preconizam os órgãos oficiais.

Por estas razões e por se tratar de matéria de relevo social e direito constitucional assegurado aos servidores, submetemos o presente Projeto de Lei para apreciação dos nobres vereadores com a certeza de que Vossas Senhorias terão de condições de analisar a importância desta iniciativa e, certamente, não se furtarão de dar o aval a mesma.
Sala das Sessões, em 1º de Março de 2024.
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